
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.436.096 - RS (2019/0018351-3)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MARCIO WICKBOLDT 
ADVOGADO : LUCIANO STUMPF LUTZ E OUTRO(S) - RS060238 
AGRAVADO  : BANCO SAFRA S A 
ADVOGADOS : FÁBIO MARIANTE MINCARONE E OUTRO(S) - RS019835 

 AIRTON CARRE CHAGAS  - RS032173 
 ALICE BATISTA HIRT  - RS044369 
 JOÃO HELIO SANTOS RENNER  - RS081679 

 

  

DESPACHO

Trata-se de agravo interposto contra decisão monocrática da Presidência.

Assim dispõe o art. 21-E, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal 

de Justiça:

§ 2.º Interposto agravo interno contra a decisão do Presidente proferida no 

exercício das competências previstas neste artigo, os autos serão distribuídos, 

observado o disposto no art. 9.º deste Regimento, caso não haja retratação da 

decisão agravada.

Não sendo, portanto, caso de retratação, determino a distribuição do 

agravo.

 

  

Brasília, 14 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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